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 SUPERINTENDÊNCIA 

 

COMISSÃO DE INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

 

Portaria-SEI nº 352, de 5 de setembro de 2022 

A Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – HUCAM-UFES, filial da Ebserh, no uso da competência que lhe confere o 

artigo 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Reconduzir, por 30 (trinta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de 

Investigação Preliminar, designada pela Portaria-SEI nº 238, de 30 de junho de 2022, publicada 

no Boletim de Serviços nº 452, de 4 de julho de 2022, referente ao Processo nº 

23525.009436/2022-64. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 3 de 

setembro de 2022. 

 

Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva 

 

Portaria-SEI nº 353, de 5 de setembro de 2022 

A Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – HUCAM-UFES, filial da Ebserh, no uso da competência que lhe confere o 

artigo 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Prorrogar a recondução, por 45 (quarenta e cinco) dias, os trabalhos da comissão de 

Processo Administrativo Sancionador, designada pela Portaria nº 433, de 13 de dezembro de 

2021, publicada no Boletim de Serviço nº 418, de 13 de dezembro de 2021, referente ao Processo 

nº 23068.343459/2018-65. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 10 de 

setembro de 2022. 

Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva 

 

Portaria-SEI nº 354, de 5 de setembro de 2022 

A Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – HUCAM-UFES, filial da Ebserh, no uso da competência que lhe confere o 

artigo 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Acolher o pedido de substituição do membro Josiane Costa Sales Celin e designar 

Lucélia Aparecida Moreira Lacerda Jantorno, Matrícula SIAPE nº 212****, ocupante do 

cargo assistente administrativo, lotada na Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico, para 

compor a Comissão de Investigação Preliminar, designada pela Portaria-SEI nº 283, de 29 de 

julho de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 457, de 1º de agosto de 2022, referente ao 

Processo nº 23525.011170/2022-10. 
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

 

Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva 

 

Portaria-SEI nº 356, de 9 de setembro de 2022 

O Superintendente Substituto do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da 

Universidade Federal do Espírito Santo – HUCAM-UFES, filial da Ebserh, no uso da 

competência que lhe confere o artigo 13 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da 

Ebserh, resolve: 

Art. 1º Designar os empregados públicos Cristiane Rodrigues Silva, Matrícula Siape nº 

213****, ocupante do cargo enfermeiro, lotada no Setor de Cuidados Especializados e 

Delanilton Jerônimo Carvalho, Matrícula SIAPE nº 325****, ocupante do cargo assistente 

administrativo, lotado na Gerência de Atenção à Saúde, para, sob coordenação do primeiro, 

compor COMISSÃO DE INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR visando à apuração de fato 

considerado irregular descrito no Processo nº 23525.012557/2022-93, através da coleta de provas, 

depoimentos e demais diligências porventura necessárias. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos da comissão. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Maroun Simão Padilha 

 

 

COMISSÃO DE CONFORMIDADE, CONTROLE INTERNO E GESTÃO DE RISCOS 

 

Portaria-SEI nº 355, de 6 de setembro de 2022 

A Superintendente do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo – Hucam-Ufes, Filial da Ebserh, no uso das atribuições que lhe foram 

conferidas pela Portaria-SEI nº 554, de 7 de dezembro de 2018, da Presidência da Ebserh, 

publicada no DOU em 10 de dezembro de 2018, e considerando a Portaria – SEI nº 318, de 16 de 

novembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço nº 344, de 16 de novembro de 2020, na qual 

foi instituída a Comissão de Conformidade, Controle Interno e Gestão de Riscos (CCCIGR), e 

alterações posteriores, resolve: 

Art. 1.º Alterar a composição da Comissão de Conformidade, Controle Interno e Gestão de 

Riscos (CCCIGR), de caráter permanente, do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes - 

Hucam-Ufes, filial da Ebserh, que passará a ser formada conforme descrito abaixo: 

I. Cleison Faé – Siape nº 246**** – Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas – Gerência 

Administrativa 

II. Cristiane Rodrigues Silva – Siape nº 213**** – Chefe do Setor de Cuidados 

Especializados – Gerência de Atenção à Saúde 
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III. Danielle Cristina Ferreira Carvalho Vicente – Siape nº 212**** - Chefe do Setor de 

Governança e Estratégia – Superintendência – Coordenador(a) 

IV. Desirée Vicentine da Fonseca de Souza – Siape nº 303**** – Assistente Administrativo 

– Setor de Governança e Estratégia – Superintendência 

V. Hilmara Aparecida Jesus Maioli – Siape nº 214**** – Chefe da Unidade de Gestão da 

Qualidade e Segurança do Paciente – Superintendência 

VI. Jhuli Keli Angeli – Siape nº 169**** - Chefe do Setor de Farmácia Hospitalar – 

Gerência de Atenção à Saúde 

VII. Luciano Lovate Fardin - Siape nº 212**** – Analista de Tecnologia da Informação – 

Processos - Setor de Tecnologia da Informação e Saúde Digital - Superintendência 

VIII. Maroun Simão Padilha – Siape nº 165**** – Gerente Administrativo – Gerência 

Administrativa 

IX. Mayana Danielle Almeida Barbosa Fraga - Siape nº 310**** – Chefe da Unidade de 

Apoio à Gestão Em Enfermagem – Gerência de Atenção à Saúde 

X. Pedro Paulo Modenesi Martins da Cunha – Siape nº 296*** – Chefe da Unidade de 

Planejamento, Gestão de Riscos e Controles Internos – Superintendência 

XI. Polyana Ferreira Guioto – Siape nº 214**** – Enfermeiro – Unidade de 

Contratualização - Superintendência 

XII. Rosemeire Andreatta – Siape nº 212**** – Chefe do Setor de Gestão da Qualidade – 

Superintendência 

XIII. Valcerli Germano Gaick – Siape nº 146**** – Chefe da Divisão de Administração e 

Finanças – Gerência Administrativa 

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rita Elizabeth Checon de Freitas Silva 
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DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

  

SUBSTITUIÇÃO DE CARGOS DE CHEFIA 

 

Portaria-SEI n.º 261, de 6 de setembro de 2022 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da 

Universidade Federal do Espírito Santo – Hucam-Ufes, da rede Ebserh, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela delegação de competência prevista pela Portaria n.º 19, de 30 de 

abril de 2014, publicada no DOU em 9 de maio de 2014, e considerando o constante nos autos do 

processo n.º 23525.013368/2022-38, resolve: 

Art. 1.º Designar Tonimar Monteiro da Silva, matrícula Siape n.º 223****, substituto do cargo 

de Chefe da Unidade de Bloco Cirúrgico e Processamento de Material Esterilizado do Hucam-

Ufes, no período de 17/10/2022 a 21/10/2022, em decorrência do gozo de férias do Chefe Titular 

Flávio Nascimento Bazoni, matrícula Siape n.º 305****. 

Art. 2.º Esta Portaria-SEI entrará em vigor a partir de 17 de outubro de 2022. 

 

Cleison Faé 

 

Portaria-SEI n.º 263, de 6 de setembro de 2022 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da 

Universidade Federal do Espírito Santo – Hucam-Ufes, da rede Ebserh, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela delegação de competência prevista pela Portaria n.º 19, de 30 de 

abril de 2014, publicada no DOU em 9 de maio de 2014, e considerando o constante nos autos do 

processo n.º 23525.013237/2022-51, resolve: 

Art. 1.º Designar Jhuli Keli Angeli, matrícula Siape n.º 169****, substituta do cargo de Chefe da 

Divisão de Apoio Diagnóstico e Terapêutico do Hucam-Ufes, no período de 21/09/2022 a 

07/10/2022, em decorrência do gozo de férias do Chefe Titular Márcio Martins de Souza, 

matrícula Siape n.º 121****. 

Art. 2.º Esta Portaria-SEI entrará em vigor a partir de 21 de setembro de 2022. 

 

Cleison Faé 

 

MOVIMENTAÇÃO INTERNA 

 

Portaria-SEI n.º 262, de 6 de setembro de 2022 

O Chefe da Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da 

Universidade Federal do Espírito Santo – Hucam-Ufes, da rede Ebserh, no uso das atribuições 

que lhe foram conferidas pela delegação de competência prevista pela Portaria n.º 19, de 30 de 
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abril de 2014, publicada no DOU em 9 de maio de 2014, e considerando o constante nos autos do 

processo n.º 23525.013290/2022-51, resolve: 

Art. 1.º Remanejar Roberta Lima Dias, matrícula Siape n.º 324****, ocupante do cargo de 

técnico em enfermagem, da Unidade de Clínica Médica para a Unidade de Bloco Cirúrgico e 

Processamento de Material Esterilizado do Hucam-Ufes, a partir de 5 de setembro de 2022. 

Art. 2.º Manter, após remanejamento, o adicional de insalubridade de 20% (vinte por cento) – 

Grau Médio, nos termos da legislação em vigor e de acordo com o Laudo Técnico das Condições 

do Ambiente de Trabalho – LTCAT do Hucam-Ufes, da rede Ebserh. 

Art. 3.º Esta Portaria-SEI entrará em vigor na data da sua publicação.  

  

Cleison Faé 

 


